
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

ppRbJMQ 

(PRE  1  EN E) 

Em 	275E1 2018 

REQUERIMENTO N.°: 
	

1991 

Informações sobre a adesão ao programa do Governo Federal 

"Internet para Todos" 

CONSIDERANDO que no dia 08 de janeiro de 2018 foi iniciado o prazo para 

o credenciamento das empresas interessadas em participar do Internet para Todos, programa 
	o 

do Governo Federal que levará internet Banda Larga gratuita para municípios brasileiros 

através de antenas que serão instaladas nas localidades por empresas prestadoras de serviço de 
"-1• 11  

internet; 

CONSIDERANDO que os municípios que tiverem interesse em participar do 	i. 

programa devem encaminhar um oficio ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações (MCTIC) solicitando a adesão ao programa; 

CONSIDERANDO que em resposta ao requerimento 26/2018 a Prefeitura 

respondeu que: 

"A Prefeitura cumprirá todos as formalidades necessárias junto à Câmara de 
vereadores para oficializar o que prevê a Portaria 7154/17, referente a 
obrigação do município participante "isentar do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza-ISS, nas localidades Beneficiárias, a prestação do Serviço 
de Valor Adicionado (SVA) de que trata o Art. 61 da Lei r12  9.472, de 16 de ç 

julho de 1997" 

"Conforme consta em cópia do Termo de Adesão ao programa GESEC as 
localidades beneficiárias indicadas são: BOM JESUS E ITINGÁ 2." 



Sala das Sessões, 24 de setembro de 2018 

PÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, solicitando nos informar, o que segue: 

1) Por que não foi enviado a Câmara de Vereadores um projeto de lei que 

isente a operação da cobrança de Imposto sobre Serviços (ISS) e Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), de maneira a baratear a execução do programa? 

2) O programa já foi iniciado? Se não, qual a previsão? 

3) Qual o critério para a escolha das localidades acima? Existem outros 

locais de interesse? Justifique. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 






